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SUASA – Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária
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Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária

Instituído pela Lei nº 9.712, de 20 /11/1998:

•Alterou os Art. 27, 28 e 29 da Lei 8.171/91

Art. 27-A. Objetivos da defesa agropecuária

Art. 28-A. Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária

Art. 29-A. A inspeção industrial e sanitária de produtos de origem vegetal
e animal, bem como a dos insumos agropecuários, se faça por métodos
universalizados e aplicados equitativamente em todos os
estabelecimentos inspecionados.
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Decreto nº 5.741/2006

• Aprova o Regulamento dos artigos 27-A, 28-A
E 29-A da Lei 8.171/1991 (Lei 9.712/1998);

• Regulamenta o Sistema Unificado de Atenção
à Sanidade Agropecuária e os Sistemas
Brasileiros de Inspeção de Produtos e
Insumos



Base Legal

Decreto 7.216/2010 – dá nova redação e acresce

dispositivos ao Decreto 5.741/2006.

Decreto 8.445/2015 – altera os Artigos 151 e 153 do

Anexo do Decreto 5.741/2006

Decreto 8.471/2015 – regulamentação do Art. 7º do

Decreto 5.741/2006 que trata de agroindustrialização

em propriedades de pequeno porte

Alterações do Decreto nº 5.741/2006
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Pesquisa da Confederação Nacional de Municípios - 2012

Somente 715 (17%) têm SIM 

estruturado com médico 

veterinário concursado 

específico para a atividade.



Objetivos Gerais do SISBI-SUASA

• Integrar as ações dos Serviços de Inspeção Oficiais

• Padronizar e harmonizar procedimentos de inspeção 
e fiscalização visando a garantia da inocuidade dos 
alimentos 

• Compartilhar responsabilidades  de Saúde Pública no 
país



Como funciona o Sistema 
Brasileiro de Inspeção?



Estrutura e Atribuições do Sistema 
Brasileiro de Inspeção
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Garantir que as inspeções e fiscalizações

sejam efetuadas de maneira uniforme,

harmônica e equivalente em todos os

Estados e Municípios.
Art. 149 do Decreto 5.741/2006

reconhecimento de sua equivalência para a

realização do comércio interestadual

(Artigo 151 do Anexo do Decreto 5.741/06)



Requisitos

Instrução Normativa 36, de 20/07/2011

Requisitos para reconhecimento da 
equivalência dos Serviços de Inspeção 

para adesão ao SISBI



Requisitos para obtenção da equivalência

• Infraestrutura Administrativa

• Inocuidade dos Alimentos (POA)

• Qualidade dos Alimentos (POA)

• Prevenção e Combate à Fraude Econômica

• Controle Ambiental

• Combate à Clandestinidade



Evolução dos Serviços de Inspeção 
Estaduais e Municipais

Atividades de 
Inspeção bem 

executadas 

Reconhecimento de 
Equivalência pelo 

MAPA

Certificação de 
Produtos em 

nível Nacional

Reconhecimento 
pela Sociedade e 

Órgãos de Controle



Evolução das Agroindústrias

Qualidade e 
inocuidade dos 

produtos

Indicação pelo 
Serviço Oficial

Comercialização em 
nível nacional

Reconhecimento 
pelos 

Consumidores



Vantagens da melhoria dos Serviços de Inspeção

• Melhoria na prestação de serviço à população;

• Garantia de alimentos seguros;

• Respeito ao Código de Defesa do Consumidor;

• Estímulo à formalização das agroindústrias;

• Ampliação do mercado consumidor para as agroindústrias
inspecionadas;

• Incremento da geração de empregos e renda, com fixação de
mão-de-obra no campo;

• Atração de mais agroindústrias para a região.



Quais são os passos para Adesão 

ao SISBI?



Passos para adesão:

Formalização do pleito para reconhecimento 

da equivalência

Superintendência Federal de Agricultura do 

Estado correspondente ou instância da SFA 

mais próxima

Auditoria Orientativa

(facultativa)

Questionário Prévio



Passos para adesão:

Auditoria Documental Conforme

Indicação de Fiscais para realização da 

auditoria operacional



Auditoria Operacional

Verificação se o programa de trabalho 
apresentado é efetivamente aplicado pelo 

Serviço de Inspeção 

Sede do Serviço de 
Inspeção 

Estabelecimentos que 
compõem a lista



Passos para adesão:

Relatório da auditoria é 

encaminhado ao DIPOA 

Ciência ao interessado

Deferimento/Indeferimento da 

equivalência



Passos para adesão

publicação no D.O.U. e inserção no 
Cadastro Geral mantido pelo DIPOA/MAPA.

Reconhecimento da equivalência para 

adesão ao SISBI / POA





SIM – SISBI – SANTA CRUZ DO SUL

Logomarca do SISBI



• SIE/ SISBI - Paraná



Situação atual de adesão ao Sistema 

Brasileiro de Inspeção



Situação Atual de 
Adesão

• Estados: 

BA, MG, PR, RS, DF, SC, ES e GO

• Municípios : 
– MG: Uberlândia

– PR: Cascavel 

– SP: Itu/Ibiúna

– RS: Rosário do Sul /Glorinha 
Santa Cruz do Sul /Erechim   
São Pedro do Butiá/ Alegrete/ 
Santana do Livramento/ 
Marau/ Miraguaí

– SC: Chapecó



Estabelecimentos com SISBI



Adesão por meio de Consórcio

Sede: São Miguel do Oeste/SC

Municípios participantes: 10

Adesão ao Sisbi: 20.07.2011

Sede: Batayporã – MS

Municípios participantes: 10

Adesão ao Sisbi: 18.11.2012

CONSAD - Consórcio Intermunicipal 

Alimentar, Atenção a Sanidade 

Agropecuária  e Desenvolvimento 

Local do Extremo Oeste de SC

CODEVALE - Consórcio 

Público de Desenvolvimento 

do Vale do Ivinhema



• Diluição de custos com pessoal;

• Maior acesso a recursos oriundos da União;

• Apoio técnico entre os Serviços de Inspeção Municipais;

• Compras conjuntas e contratação de serviços;

• Padronização de procedimentos de fiscalização;

• Maior abrangência do programa de combate ao comércio
informal de produtos de origem animal.

Vantagens da adesão por meio de 
Consórcio



Consulte o site: 
www.agricultura.gov.br/animal/dipoa/dipoa-sisbi

Acesso facilitado às informações no site do MAPA

http://www.agricultura.gov.br/animal/dipoa/dipoa-sisbi


Acesso facilitado às informações no site do MAPA









Obrigado!


